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DECISÃO NORMATIVA N.º  002/2005/CREA/RO                    

                        ==================================================
“ESTABELECE  O ENTENDIMENTO DO PLENÁRIO DO CREA-RO QUANTO AO PEDIDO DE BAIXA UNILATERAL, POR PARTE DE PROFISSIONAL COM A EMPRESA”.
                                                   O CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE RONDÔNIA – Crea-RO, no uso das atribuições que lhe confere a alínea “k” do art. 34 da Lei n.º 5194, de 24 de dezembro de 1966; 

                                  Considerando as determinações dos Art.s 16, 17 regulamentados pela Resolução n° 336/89;

                                  Considerando a necessidade de melhor disciplinar e instruir o procedimento do pedido de baixa de responsabilidade técnica; 

                                  Considerando A caracterização de vínculo do profissional com a empresa far-se-á através da carteira de trabalho ou CONTRATO DE TRABALHO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS;

                                   Considerando o estabelecido na 217ª (ducentésima, décima sétima) Reunião do Plenário do Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia de Rondônia-CREA-RO, realizada em 16 de dezembro de 2005, que no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos Incisos I e III do artigo 9° do Regimento Interno deste Conselho; 

                                       R E S O L V E :

                                   ===========

                                   Art. 1º- Ao ser rescindido o Contrato de Trabalho (de acordo com as condições estabelecidas no mesmo), as ART´s pendentes serão baixadas no estado em que se encontram;

                                   § Único- Havendo ART´s pendentes a fiscalização será acionada para verificação da continuação dos trabalhos correspondentes;  

                                  Art. 2º- O pedido de baixa unilateral, por parte do profissional, deverá ser automático, sem direito ao acervo técnico, salvo se apresentar a devida comprovação exigida; 

                                  § Único-  A pessoa jurídica deve, no prazo de 10 (dez) dias, promover a substituição do responsável técnico, caso contrário, a Certidão ficará cancelada;

                                  Art. 3º- A presente Decisão Normativa entrará em vigor na data de sua assinatura, ficando revogado as demais disposições em contrário. 

               
                  

Porto Velho(RO), 19 de dezembro  de 2005.

Engº Civil GERALDO SENA NETO

Presidente

R.Elias Gorayeb, N° 2910- Liberdade,  Fones:  69) 2181-1095.  Fax: (69) 2181-1056

Porto Velho/RO


[image: image2.png]_1109752860.bin

